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CÂMARA MUNICIPAL

EXMº SR. PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

CDEIC - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria eComércio

PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 44 de 2025 de autoria da Ver. Rachel Secundo

Ementa: AUTORIZA A CRIAÇÃO DA CASA DA MULHER EMPREENDEDORA
NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relator: Ver. Adilson Pimpo

Analisando o projeto de lei em epigrafe, opino pela aprovação
É o Parecer.

qvembro de 2025.
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